
 
 

Gabinete do Vereador Roninho Passos
 

 
 
O(A) Vereador(a) que esta subscreve, vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica
Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar a seguinte:
 
 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
 
 
Considerando o disposto no artigo 125, inciso II, do Regimento Interno da Câmara
Municipal, venho, respeitosamente, apresentar a Vossa Excelência a presente indicação,
com o objetivo de que seja encaminhada ao Chefe do Poder Executivo, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social, a solicitação para que seja
realizado um estudo técnico de viabilidade visando à implantação de redutor de velocidade
na rua Rio Grande do Norte, bairro Aviso, nas proximidades do Bar do Waldir.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

          A presente indicação se fundamenta nos constantes relatos dos comerciantes locais,
que têm enfrentado dificuldades em razão do excesso de velocidade praticado por
motociclistas e motoristas, especialmente no período noturno. A situação tem colocado em
risco a integridade física de pedestres, causado transtornos aos estabelecimentos
comerciais e gerado um ambiente de insegurança na região.
 
          Diante disso, indico que seja realizada uma avaliação técnica no local, com o
objetivo de viabilizar a implantação do redutor de velocidade, bem como a pintura de faixa
de pedestres, promovendo assim mais segurança viária e organização do tráfego.
 
          Certo de contar com a atenção e sensibilidade dessa Secretaria, agradeço desde já e
me coloco à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
 
 
 
 
Plenário “Joaquim Calmon”, 25 de junho de 2025.
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